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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)  

 

1. INTRODUÇÃO 
A Nova Lei de Licitações, Lei n° 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a hierarquia 

de princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e concretude deste 

princípio. As contratações públicas são instrumentos para a realização das políticas públicas, cujo 

planejamento ocasiona contratações significativamente mais efetivas. 

 

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de novas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em 

uma gestão eficiente dos recursos públicos. Neste contexto, o presente documento, enquanto 

elemento essencial ao planejamento, ao cumprir as determinações legais relacionadas à sua 

elaboração, caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, uma vez que apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

Deste modo, se busca assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pública 

pretendida, bem como o levantamento dos elementos essenciais, que servirão de base para 

compor o anteprojeto, Projeto Básicoou projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública, avaliando todos os aspectos necessários e suficientes à contratação. 

 
2. OBJETO 
CONSTRUÇÃO DE 2 (DUAS) PRAÇAS E  1 (UMA) QUADRA  NOS POVOADOS CAMINHO NOVO 
(PRAÇA), OURO (PRAÇA) E SÃO JOAQUIM (QUADRA POLIESPORTIVA) NO MUNICÍPIO DE 
PENALVA/MA. 

 
2.1. LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO 
A necessidade de contratação de empresa de engenharia para o objeto em questão, refere-se a 

execução de praças públicas e quadra poliesportiva, nas seguintes localidades do Município de 

Penalva: 

- Povoado Caminho Novo (Praça); 

- Povoado Ouro (Praça); 

- Povoado São Joaquim (Quadra Poliesportiva). 

 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA é responsável por oferecer uma ampla gama 
equipamentos públicos à população, como por exemplo na infraestrutura, a construção de 
espaços adequados para atividades recreativas, culturais e esportivas, entre outros, que visam 
atender às necessidades básicas da população e promover uma melhor qualidade de vida para 
os munícipes.  
 
A proposta de construção dos espaços recreativos representa uma significativa melhoria na 
qualidade de vida da população local. O local revitalizado se tornará um ponto de encontro e 
convivência para os moradores, proporcionando espaços adequados para atividades 
recreativas, culturais e esportivas.  
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Além disso, a construção dos espaços recreativos contribuirá para a valorização do patrimônio 
da cidade, promovendo o orgulho da comunidade em seu espaço público, com espaços para 
lazer, convívio social e práticas esportivas, a intervenção  transformará os locais em ambientes 
acolhedor e inclusivo para pessoas de todas as idades e grupos sociais.  
 
Ao investir na construção de dos espaços recreativos, a Prefeitura demonstra seu compromisso 
com o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, promovendo um ambiente saudável, seguro 
e harmonioso para comunidade. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A contratação destina-se a execução de praças e quadra poliesportiva em localidades do 

Município, com elementos que deverão ser definidos em projeto executivo que deverão prever, 

inicialmente, os seguintes serviços: 

- Extensão das praças; 

- Serviços preliminares e instalação de canteiro de obra; 

- Demolição e retirada com descarte adequado, de acordo as normas vigentes; 

- Execução dos serviços de vias em piso intertravo(calçadas); 

- Execução de serviços de Drenagem de água pluvial, se necessário; 

- Urbanização e paisagismo. 

- Obras Complementares; 

 

As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor prática 

executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a caracterização 

devidamente detalhada no Projeto executivo e Termo de Referência. 

 

A Contratação de empresa para execução das obras, com fornecimento de materiais, mão de obra 

e todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários para perfeita execução dos serviços, 

atendendo o estabelecido em memorial descritivo em anexo, plantas  e projetos, é a solução para 

que a administração alcance os resultados e objetivos pretendidos, de trazer  maior qualidade para 

as localidades, no que se refere a lazer, prática de esportes, bem estar da população, além de outras 

ações que proporcionarão aos moradores da região e convivência da localidade. 

 
5. JUSTIFICATIVA NÃO PARCELAMENTO 

A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não divisível, sem 

parcelamento do objeto com a execução da obra por uma única empresa considerando a 

completitude do projeto. A indivisibilidade do objeto ainda se justifica pelo fato de que os 

elementos técnicos e econômicos do caso concreto condizem com o seu não parcelamento, 

cuja fragmentação do objeto poderá comprometer a realização da obra, onde a centralização da 

responsabilidade em uma única contratada é considerada eficiente e com resultados satisfatórios 

a vista do acompanhamento de problemas e soluções, bem como por facilitar a verificação das suas 

causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do 

objeto licitado. 

 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, 

considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único contratado, 

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 
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concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

Para execução das praças públicas e quadra poliesportiva não há viabilidade técnica na divisão 

dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. Entende-se também que não 

há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores 

em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não 

amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são 

executados por empresas de mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto. 

 

A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o 

sincronismo dos serviços a serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem ser 

interrompidos por eventuais desarmonias entre os prestadores, prejudicando o cronograma da 

Administração. 

 

Assim, embora exista a possibilidade de separação dos serviços, há um alto risco de prejuízo à 

eficiência da operação, e consequentemente a eficácia dos resultados pretendidos. Além disso, 

com a contratação de um único fornecedor é possível realizar o dimensionamento adequado do 

material necessário para a execução dos trabalhos, reduzindo perdas e ampliando a eficiência na 

aplicação dos materiais. 

 

Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo 

o processo de contratação: fornecimento, tempestividade e garantias dos serviços. Portanto, o 

parcelamento incorreria em aumento de custo administrativo. Desse modo, a licitação deverá ser 

composta por um único grupo para a prestação de serviço. 

 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser 

vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser 

contratado. 

 
6. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 

superveniência, e o mesmo está em fase de elaboração. 

 
7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução.  (Inciso  III 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

A fim do atendimento do objeto da contratação, é necessário o cumprimento de alguns requisitos 

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 

termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
É exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação 

jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da 

legislação (Lei Federal 14.133/2021). 
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Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

 
A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da Lei n.º 

14.133/2021; 

Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico e Executivo com os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 

do prazo de execução 

 
7.1. Requisitos de sustentabilidade 

 
Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 

de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 

envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 

legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 

omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo 

e promovendo a devida  destinação. 

 
7.2.       Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

 
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia 

e dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência 

profissional, e dá outras providências; e 

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21). A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, após 

terem sidos levantamentos os serviços detalhados e as quantidades dos mesmos, através da 

elaboração dos projetos técnicos, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de 
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especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará 

no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da 

contratação. 

 

Para definição do orçamento foi feito levantamento técnico: 
 
   Documentação do Setor de Engenharia – anexos (planilha orçamentária, cronograma  físico- 

financeiro e memorial de cálculos). 

 
9 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação é de R$ 766.326,83 (setecentos e sessenta e seis 
mil trezentos e vinte e seis e oitenta e três centavos), conforme anexos - Planilha 
orçamentária, cronograma físico- financeiro, para um período de 90 (noventa) dias de execução 
da obra. 
 
Para a pesquisa de mercado, foram realizadas consultas com base nos preços constantes das 

Tabelas: SINAPI - 02/2024 – Maranhão; SBC - 04/2024 – Maranhão; ORSE - 02/2024 – Sergipe e 

SEINFRA - 028 – Ceará, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 

 
10 LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V do § 1° do art. 

18  da Lei 14.133/2021). 

 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 

solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma: 

 
da modalidade de licitação “CONCORRÊNCIA”: 

 

A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela possibilidade de inversão de fases, 

permitindo atestar previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem 

os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei 

n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, inciso II, 

pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras 

e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre quaisquer 

interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos 

pelo edital. 

 

A nova lei de licitações em seu art. 29, determina que a concorrência e o pregão seguem o rito 

procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de 

licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação, 

recursal e de homologação. 

 
Da complexidade técnica “OBRA COMUM DE ENGENHARIA” 
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O objeto desta Concorrência tem a natureza de obras de engenharia e se enquadram em obras 

comuns de engenharia conforme alínea “a” do inciso XXI, do artigo 6º da Lei 14.133/2021. 

 

Levando-se em conta os aspectos construtivos do Projeto de engenharia para execução da praças 

e quadras, em diversas localidades do Município, vislumbra-se sua caracterização como Obra 

Comum de Engenharia viso que: 

I. Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica 

II. São executados corriqueiramente pela administração; 

III. Os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para a sua feitura são 

frequentemente empregados; 

IV. Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações 

técnicas usuais; 

V. Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. 
 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema 

existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros órgãos, 

por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. 

 
Em sede de informação, para a pesquisa de mercado, foram realizadas consultas com base nos 

preços constantes das Tabelas: SINAPI - 02/2024 – Maranhão; SBC - 04/2024 – Maranhão; ORSE 

- 02/2024 – Sergipe e SEINFRA - 028 – Ceará, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, impostos 

e emolumentos. 

 
11 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 
das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 
recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 
12 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente as 

seguintes                              ações antes de contratação: 

• Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, elaborado 

pela autoridade competente (§ 5° do art. 40 da Lei 14.133/21); 

• Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem realizados; 

• Elaboração do Projeto Básico e executivo, contendo o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o 

complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos 

estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
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dos métodos e do prazo de execução; 

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a 

contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21); 

• Aprovação do Projeto; 

• Elaboração do Edital de Licitação; 

• Capacitação de servidores quanto a fiscalização e gestão do contrato, para o uso racional dos 

serviços a serem contratados 

• Entre outros. Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá 

a CONTRATANTE: 

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus anexos, acerca 

da execução do objeto. 

b) Quanto a realização do contrato, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta apresentada. 

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada. 

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca das 

eventuais ocorrências. No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas 

pela Lei n.14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução 

de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas ao 

objeto da contratação, além de: 

a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as especificações 

contidas no Projeto Básico e seus anexos, assim como seguir os termos de sua proposta. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local dos 
serviços. 

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE. 
 
13 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 

desta demanda. 

 
14 IMPACTOS AMBIENTAIS 
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21) 

 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal 

conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo 

torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a: 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; e) Remoção apropriada dos 

resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos. 

e) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e 
ABNT. 
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No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, 

especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos gerados pelas obras contratadas, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, 

utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a 

redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, 

proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas. 

 
Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil como 

aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, 

e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, 

concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, 

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. Sob esse viés normativo, a 

contratação pretendida nesta concorrência eletrônica caracteriza-se com obra de engenharia e a 

sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que 

deverá a futura contratada empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando 

destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos 

ambientais. 

 

Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que deve o 

Projeto Básicoconter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra, de modo que assegure o tratamento apropriado do 

impacto ambiental. 

 
Diante disso, na execução da obra deverá a contratante e a contratada a observância das normas 

de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da 

legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra. 

 
15 PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias, conforme cronograma físico financeiro. 

 
Prazo de vigência da contratação é de: 120 (cento e vinte) dias, contados da data de assinatura 

do contrato. 

 
16 RESPONSABILIDADE DA EXECUÇÃO: 

 
Para a execução dos serviços é importante esclarecer que a contratada deverá cumprir 

rigorosamente todas as exigências já definidas no Estudo Técnico Preliminar-ETP, Projeto Básico, 

instrumento convocatório, atender os prazos definidos no Cronograma Físico-Financeiro, 

memorial descritivo, serviços constantes na planilha orçamentária, plantas e seguir as orientações 

futuras, se houverem, do corpo técnico da Contratante, apresentadas por fiscais de obras, 

engenheiros ou qualquer outro profissional qualificado para tal. 

 
17 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se mostra possível 
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tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 

contratação pretendida. 

 

18. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

Olímpio Ferreira Ramos Júnior, Engenheiro Civil - CONFEA n° 1114245151, Matrícula n° 7436-6 

Freud Norton Moreira dos Santos, Assessor Técnico em Licitação, Matrícula n° 5978-2  

 
Penalva/MA, 17 de julho de 2024. 
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Aprovo o Estudo Técnico Preliminar. 
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